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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Em 18 de setembro de 2012
(Terça-feira)

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

(Às 20 horas e 2 minutos)

ORDEM DO DIA

URGÊNCIA

(Art. 62, § 6º da Constituição Federal)

Votação
ITEM ÚNICO

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 571, DE 2012 
(DO PODER EXECUTIVO) 

Continuação da votação, em turno único, da Medida Provisória nº 571, de 2012, que altera a Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, que dispõe sobre a proteção da vegetação nativa; altera as Leis nºs 6.938, de 31 de agosto de 1981, 9.393, de 19 de dezembro de 1996, e 11.428, de 22 de dezembro de 2006; revoga as Leis nºs 4.771, de 15 de setembro de 1965, e 7.754, de 14 de abril de 1989, e a Medida Provisória nº 2.166-67, de 24 de agosto de 2001; tendo parecer da Comissão Mista, pelo atendimento dos pressupostos de relevância e urgência, pela adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela aprovação desta, pelo acolhimento total ou parcial das emendas de nºs 1, 3, 5, 8 a 18, 22 a 40, 60, 61, 63, 66, 70 a 83, 124, 126 a 133, 145, 146, 149, 152, 154, 156 a 158, 329 a 336, 339 a 342, 403, 420 a 423, 425, 426, 585, 598, 668 a 675, 678, 680 e 681, na forma do Projeto de Lei de Conversão Consolidado apresentado, e pela rejeição das demais emendas (Relator: Sen. Luiz Henrique da Silveira e Relator Revisor: Dep. Edinho Araújo).

PRAZO NA CÂMARA: 24/06/2012

PASSA A SOBRESTAR A PAUTA EM: 12/07/2012 (46º DIA)

PERDA DE EFICÁCIA: 08/10/2012

RETIFICAÇÃO PUBLICADA NA EDIÇÃO EXTRA DO DOU DE 29/5/12.

COMISSÃO MISTA: Declaração incidental de inconstitucionalidade do artigo 5º, caput, artigo 6º, §§ 1º e 2º da Resolução do Congresso Nacional n. 1/02, com eficácia ex nunc - Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 4.029 (DOU de 16/3/12).

 (Proteção e uso sustentável de florestas - Código Florestal).
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